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INSTITUI O DIA ESTADUAL DO ALEITAMENTO
MATERNO NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Artigo 1° – Fica instituído o Dia Estadual do Aleitamento Materno no Estado do Ceará, a ser
comemorado no dia 23 de março de cada ano.

 

Artigo – 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

___________________________

MISSIAS DIAS

DEPUTADO ESTADUAL

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O aleitamento materno é considerado uma das fontes de maior nutrição e fortalecimento de imunidade de
bebês, sendo indicado como alimentação exclusiva até os 06 meses da criança, e recomendado pela OMS
até os 03 anos de idade. A estratégia Banco de Leite Humano visa oferecer orientação e apoio à
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amamentação, além de coletar, processar, armazenar e distribuir leite humano a bebês prematuros e de
baixo peso.

O Estado do Ceará se destaca como o primeiro do Nordeste e o sétimo do país em números de bancos de
leite humano. Atualmente, o Estado tem nove bancos de leite humano, 14 postos de coleta de leite
materno e 16 salas de apoio à mulher trabalhadora que amamenta certificadas pelo Ministério da Saúde.
Destas, seis ficam em hospitais da rede pública do Governo do Estado: Hospital Geral de Fortaleza,
Hospital Geral César Cals, Hospital Infantil Albert Sabin, Hospital e Maternidade José Martiniano de
Alencar, Hospital Geral Waldemar Alcântara, em Fortaleza, e Hospital Regional Norte, em Sobral.

Dessa forma, acreditamos salutar a criação de um dia em alusão ao aleitamento maternos, para reforçar a
prática e celebrar o engajamento das lactantes e de todos/as profissionais dessa importante rede de
promoção de saúde que salva tantas vidas. O dia 23 de março foi escolhido por ser a fundação do
primeiro banco de leite no Ceará, o Banco de Leite Humano (BLH) da Maternidade-Escola Assis
Chateaubriand (MEAC), unidade do Complexo Hospitalar da UFC.

Diante do exposto, em razão do elevado propósito da presente iniciativa, esperamos, gentilmente, a
colaboração dos Nobres Pares para a aprovação do que ora se propõe.

 

___________________________

MISSIAS DIAS

DEPUTADO ESTADUAL

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 414/2024

AUTORIA: DEPUTADO MISSIAS DIAS

MATÉRIA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
ALEITAMENTO MATERNO NO ESTADO DO CEARÁ”.

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa, com esteio na Resolução n.º 698/19, em seu art. 36,
inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade, o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor Deputado MISSIAS DIAS.

 

 

 

1) DO RELATÓRIO:

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Artigo 1° – Fica instituído o Dia Estadual do Aleitamento Materno no Estado do
Ceará, a ser comemorado no dia 23 de março de cada ano.

Artigo – 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O ilustre Parlamentar justifica que:

O aleitamento materno é considerado uma das fontes de maior nutrição e
fortalecimento de imunidade de bebês, sendo indicado como alimentação
exclusiva até os 06 meses da criança, e recomendado pela OMS até os 03 anos de
idade. A estratégia Banco de Leite Humano visa oferecer orientação e apoio à
amamentação, além de coletar, processar, armazenar e distribuir leite humano a
bebês prematuros e de baixo peso.

O Estado do Ceará se destaca como o primeiro do Nordeste e o sétimo do país em
números de bancos de leite humano. Atualmente, o Estado tem nove bancos de
leite humano, 14 postos de coleta de leite materno e 16 salas de apoio à mulher
trabalhadora que amamenta certificadas pelo Ministério da Saúde. Destas, seis
ficam em hospitais da rede pública do Governo do Estado: Hospital Geral de
Fortaleza, Hospital Geral César Cals, Hospital Infantil Albert Sabin, Hospital e
Maternidade José Martiniano de Alencar, Hospital Geral Waldemar Alcântara, em
Fortaleza, e Hospital Regional Norte, em Sobral.

 

Dessa forma, acreditamos salutar a criação de um dia em alusão ao aleitamento
maternos, para reforçar a prática e celebrar o engajamento das lactantes e de
todos/as profissionais dessa importante rede de promoção de saúde que salva
tantas vidas. O dia 23 de março foi escolhido por ser a fundação do primeiro
banco de leite no Ceará, o Banco de Leite Humano (BLH) da Maternidade-Escola
Assis Chateaubriand (MEAC), unidade do Complexo Hospitalar da UFC.

 

Diante do exposto, em razão do elevado propósito da presente iniciativa,
esperamos, gentilmente, a colaboração dos Nobres Pares para a aprovação do que
ora se propõe.

 

É o relatório. Passo à fundamentação.

 

 2) ASPECTOS LEGAIS:

A Constituição Federal assegura autonomia política e administrativa Estados Federados, consubstanciada
na capacidade de auto-organização, de autolegislação, de autogoverno e autoadministração (arts. 18, 25 a
28). (SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589).

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

7 de 23



 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

 

3) DO PROCESSO LEGISLATIVO:

No que tange ao projeto de lei, o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, dispõe que:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

III – leis ordinárias.

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, respectivamente, que:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;
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(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Nestes termos, constata-se que a presente propositura foi elaborada no formato adequado, através de
Projeto de Lei, para a matéria que a futura norma legal estadual busca regulamentar.

 

 4) DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS:

Entende-se que a matéria atinente ao projeto de lei  é compatível com as Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, como bem reza em sua ementa que INSTITUI O DIA ESTADUAL DO“
ALEITAMENTO MATERNO NO ESTADO DO CEARÁ.”.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.

Dessa forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios
constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asautoadministração
competências entre União, Estados e Municípios. Assim, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competências concorrentes entre as
entidades federativas é o da predominância do interesse, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo
regional aos Estados e local aos Municípios.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos que é a 
Constituição Federal que determina as competências de cada ente político, não podendo um invadir
a matéria pertinente ao outro, bem fixa a matéria reservada a cada Poder ou Órgão, incluídas,
neste caso, as normas fixadas na Constituição Estadual.

Como a Constituição detém a maior hierarquia do sistema normativo vigente, é nela que o legislador
encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada, em
desrespeito ao processo legislativo, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Assim, verificamos que, no caso sob análise, há consonância entre o Projeto de Lei e as normas
constitucionais no aspecto formal e material.
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5) DA INICIATIVA DAS LEIS:

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do dispositivo supra (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

A presente propositura objetiva promover a importância do ato do aleitamento materno. Nesta
perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência do Governador do Estado, no que se refere à
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas, conforme a Carta Magna Estadual, no
artigo 60, II, § 2º e suas alíneas. Tampouco se trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, conforme previsto no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a iniciativa da competência
sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização administrativa.

Notadamente, a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, consoante art. 2º da Constituição da
República e art. 3º da Constituição Estadual. Tampouco desrespeitou o princípio da Unidade Federativa.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para a iniciativa legislativa do nobre Parlamentar sobre a matéria em
questão.

 

6) DA CONCLUSÃO:                                                                                                            

Pelo exposto, dá-se  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
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exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso
II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

É o parecer. Submeto à apreciação superior.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

CAÍQUE JOSÉ CLEMENTINO DE ALCÂNTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00414/2024

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO ALEITAMENTO MATERNO NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Missias Dias, que: “INSTITUI OProjeto de Lei nº 00414/2024
DIA ESTADUAL DO ALEITAMENTO MATERNO NO ESTADO DO CEARÁ.”

Na proposição ora apresentada, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que segue:

“O aleitamento materno é considerado uma das fontes de maior nutrição e
fortalecimento de imunidade de bebês, sendo indicado como alimentação
exclusiva até os 06 meses da criança, e recomendado pela OMS até os 03
anos de idade. A estratégia Banco de Leite Humano visa oferecer
orientação e apoio à amamentação, além de coletar, processar, armazenar
e distribuir leite humano a bebês prematuros e de baixo peso. O Estado do
Ceará se destaca como o primeiro do Nordeste e o sétimo do país em
números de bancos de leite humano. Atualmente, o Estado tem nove bancos
de leite humano, 14 postos de coleta de leite materno e 16 salas de apoio à
mulher trabalhadora que amamenta certificadas pelo Ministério da Saúde.
Destas, seis ficam em hospitais da rede pública do Governo do Estado:
Hospital Geral de Fortaleza, Hospital Geral César Cals, Hospital Infantil
Albert Sabin, Hospital e Maternidade José Martiniano de Alencar, Hospital
Geral Waldemar Alcântara, em Fortaleza, e Hospital Regional Norte, em
Sobral.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Ademais, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise
dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos,
competindo à análise do mérito às demais comissões.

  É o relatório. Passo a opinar.

 

  II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Prestadas as breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade do Projeto de Lei ora examinado.

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que
a(o) Excelentíssima(o) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresenta-se  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00414/2024,Parecer Favorável
de autoria do Deputado Missias Dias.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº18.965, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Dra. Silvana)

INSTITUI, NO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO CÍRCULO DE ORAÇÃO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Círculo de Oração, que será

comemorado sempre no dia 6 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.966, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO REALIZADA NO MUNICÍPIO DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa de Nossa Senhora do Rosário, realizada

anualmente entre o final de setembro e começo de outubro no Município de Aracati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.967, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Guilherme Sampaio)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DO TRABALHO DE CUIDADOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Trabalho de Cuidados, a

ser comemorado, anualmente, em 29 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.968, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DO JORNALISTA POLÍTICO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Jornalista Político, a ser

comemorado, anualmente, no dia 26 de janeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.969, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Missias Dias coautoria De Assis Diniz)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DO ALEITAMENTO MATERNO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Aleitamento Materno, a

ser comemorado no dia 23 de março de cada ano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.970, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Lia Gomes)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE VARJOTA-CE – APAE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Varjota – APAE, entidade

civil sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Varjota, no Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o número 28.973.835/0001-47.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.971, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DO TRABALHADOR REALIZADA NA CIDADE DE SALITRE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará, a tradicional Festa do Trabalhador, realizada,

anualmente, em 1.º de Maio, na cidade de Salitre.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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